INDICAÇÃO Nº 
46
, DE 2007

INDICO, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine junto à Secretaria da Agricultura e Abastecimento, e ainda à CATI – Coordenadoria de Assistência Técnica Integral - a adoção das medidas necessárias na elaboração de ferramentas para gerar ações concretas no fomento do desenvolvimento econômico e agrícola, com a divulgação em toda a imprensa, de maneira clara e acessível a todo o Estado de São Paulo, das ações da Secretaria e da Coordenadoria,  para agregar valor ao produto dentro da propriedade rural.

JUSTIFICATIVA

Estamos vivendo um momento em que o espírito da população mundial está voltada para a busca do crescimento econômico. O Estado de São Paulo, com algumas alterações, pode colaborar para alavancar a economia do país.

No setor agrícola, a CATI – Coordenadoria de Assistência Técnica Integral, que possui equipe técnica qualificada, precisa ir ao encontro dos produtores rurais divulgando amplamente as ações da Coordenadoria, para criar mecanismos que facilitem, a agregação de valor ao seu produto dentro da propriedade agrícola.

Através de simples ações de divulgação de informação e desburocratização de ações a Secretariada Agricultura, e Abastecimento ampliará ainda mais as oportunidades de trabalho e renda para o agricultor, com reflexos favoráveis principalmente na agricultura e economia do Estado de São Paulo. 


Temos certeza de que Vossa Excelência, sensível aos problemas do campo e sempre aberto às sugestões advindas desse segmento, estudará esta nossa proposta transformando-a em mais um benefício aos produtores rurais.
Sala das Sessões, em

Deputado Edson Gomes - PP
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